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Cláusula Nona do aludido ajuste, amparada no artigo 79, inciso 
II, C/C art. 116 da Lei Federal 8.666/1993

Data da assinatura: 20-07-2018
Autorização de Rescisão Amigável
Processo SSRH 375/2013
SPDOC 945314/2018
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo, repre-

sentado pela Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos; 
Departamento de Águas e Energia Elétrica; Prefeitura Municipal 
de Itápolis

Parecer Jurídico CJ/SSRH 98/2018 Data: 6/7/2018
Convênio 0.030/2013 celebrado em 27/8/2013
Assunto: Autorização concedida pelo Secretário de Sane-

amento e Recursos Hídricos para rescindir amigavelmente o 
Convênio 0.030/2018 celebrado com o Município de Itápolis 
- Distrito de Nova América, no âmbito do Programa Água 
Limpa, consoante lhe faculta a Cláusula Nona do aludido ajuste, 
amparada no artigo 79, inciso II, C/C art. 116 da Lei Federal 
8.666/1993

Data da assinatura: 01-08-2018
Autorização de Rescisão Amigável
Processo SSRH 374/2013
SPDOC 945395/2018
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo, repre-

sentado pela Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos; 
Departamento de Águas e Energia Elétrica; Prefeitura Municipal 
de Itápolis

Parecer Jurídico CJ/SSRH 99/2018 Data: 6/7/2018
Convênio 0.029/2013 celebrado em 29/8/2013
Assunto: Autorização concedida pelo Secretário de Sane-

amento e Recursos Hídricos para rescindir amigavelmente o 
Convênio 0.029/2018 celebrado com o Município de Itápolis 
- Distrito de Tapinas, no âmbito do Programa Água Limpa, con-
soante lhe faculta a Cláusula Nona do aludido ajuste, amparada 
no artigo 79, inciso II, C/C art. 116 da Lei Federal 8.666/1993

Data da assinatura: 01-08-2018
Autorização de Rescisão Amigável
Processo SSRH 255/2013
SPDOC 945155/2018
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo, repre-

sentado pela Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos; 
Departamento de Águas e Energia Elétrica; Prefeitura Municipal 
de Monte Azul Paulista

Parecer Jurídico CJ/SSRH 95/2018 Data: 6/7/2018
Convênio 0.005/2013 celebrado em 1/7/2013
Assunto: Autorização concedida pelo Secretário de Sane-

amento e Recursos Hídricos para rescindir amigavelmente o 
Convênio 0.005/2018 celebrado com o Município de Monte Azul 
Paulista, no âmbito do Programa Água Limpa, consoante lhe 
faculta a Cláusula Nona do aludido ajuste, amparada no artigo 
79, inciso II, C/C art. 116 da Lei Federal 8.666/1993

Data da assinatura: 01-08-2018
Autorização de Rescisão Amigável
Processo SSRH 266/2013
SPDOC 945466/2018
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo, repre-

sentado pela Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos; 
Departamento de Águas e Energia Elétrica; Prefeitura Municipal 
de Pitangueiras

Parecer Jurídico CJ/SSRH 97/2018 Data: 6/7/2018
Convênio 0.008/2013 celebrado em 7/6/2013
Assunto: Autorização concedida pelo Secretário de Sanea-

mento e Recursos Hídricos para rescindir amigavelmente o Con-
vênio 0.008/2018 celebrado com o Município de Pitangueiras, 
no âmbito do Programa Água Limpa, consoante lhe faculta a 
Cláusula Nona do aludido ajuste, amparada no artigo 79, inciso 
II, C/C art. 116 da Lei Federal 8.666/1993

Data da assinatura: 01-08-2018

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 3-8-2018
Processo SSRH 84566/2018 - SPdoc
Interessado: SSRH
Assunto: Contratação de serviços de locação de TV por 

assinatura
Designo, a partir DE 26-06-2018, o funcionário da Pasta pela 

Gabinete do secretário - GS– UGE: 390.101 – Ricardo Gasperetti 
Bernardes - RG 15.378.888-4, Gestor do Contrato de Adesão, 
firmado entre a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e 
a SKY Serviços de Banda Larga Ltda para fiscalização da execu-
ção dos serviços ora contratados, bem como para atendimento 
do comando constante no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 03-08-2018
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da Portaria 
DAEE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome da COOPERATIVA DE CAFEI-
CULTORES E AGROPECUARISTAS - COCAPEC, CNPJ n. 
54.772.017/0001-96, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de irrigação 
e outros no município de Franca, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 063-0006 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 20° 32' 45,13" - Longitude 
O 47° 26' 28,88" - Volume Diário 32,50 m³ - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9300693 - Extrato de Portaria 4208/18.

Fica outorgada, em nome de JOSÉ CANELA SOBRINHO, 
CPF n. 442.095.098-68, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação no 
município de ITOBI, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Rio Verde - Coord. Geográficas Lati-
tude S 21° 49' 09,92" - Longitude O 46° 56' 46,32" - Volume 
Diário 1.800,00 m³ - Prazo 03 anos. Processo DAEE 9302017 - 
Extrato de Portaria 4209/18.

Fica outorgada, em nome de VOTORANTIM CIMENTOS 
S/A, CNPJ n. 01.637.895/0069-20, a licença de execução do(s) 
poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização administra-
tiva para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins 
de atendimento industrial no município de Itapeva, conforme 
abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 353-0023 - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 57' 51,31" - Longitude O 48° 53' 
32,19" - Volume Diário 360 m³ - Prazo 5 anos. Processo DAEE 
9403815 - Extrato de Portaria 4210/18.

Fica outorgada, em nome da YESSINERGY DO BRASIL 
AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ n. 10.505.913/0003-85, a auto-
rização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins de atendimento industrial no município 
de LUCÉLIA, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 131-0045 - Aquífero Formação Bauru-
-Serra Geral - Coord. Geográficas Latitude S 21° 34' 01,68" 
- Longitude O 50° 57' 28,37" - Volume Diário 70,00 m³ - Prazo 
05 anos. Processo DAEE 9411126 - Extrato de Portaria 4211/18.

Fica outorgada, em nome do DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, CNPJ 
n. 43.052.497/0009-51, a autorização administrativa para 
interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins 
de rodoviária no município de Nhandeara, conforme abaixo 
identificado:

Travessia Intermediária - Córrego do Pauã ou do Vigiliato - 
Coord. Geográficas Latitude S 20° 42' 22,26" - Longitude O 49° 
56' 37,80" - Prazo 30 anos. Processo DAEE 9707704 - Extrato 
de Portaria 4212/18.

PR-RMSP/TCF/1960/18
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
53038-A 27-07-2018 OPD 4314 PANELA IRIS DE OLIVEIRA MELO
53063-A 01-08-2018 CXA 0759 MARIA FATIMA DE RAMOS

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/1961/18
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
53033-A 26-07-2018 DAJ 4902 TRANSPORTADORA TURISTICA N. S. 
   DO MONTE SERRAT LTDA ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/1962/18
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
00430-B 31-07-2018 LPU 7215 GRN PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA

 ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO 
JORDÃO

 Portaria do Diretor Ferroviário, de 3-8-2018
O Diretor Ferroviário da Estrada de Ferro Campos do Jordão, 

considerando a necessidade de cumprimento ao artigo 51, 
caput, § 4º, da Lei 8.666, de 21-06-1993, resolve:

Art. 1º – Designar os empregados públicos, abaixo relacio-
nados, para comporem a Comissão Permanente Julgadora de 
Licitações, no âmbito desta Unidade Administrativa, na seguinte 
conformidade:

- Marcelo Scofano, R.G. 28.146.650-6 – Presidente;
- Daniel Shuyti Tangi, R.G. 42.537.800-7 – Membro;
- Elton Jardel da Silva, R.G. 33.137.608.8 – Membro;
- Ewerton de Oliveira Marques da Silva, R.G. 33.780.822-

3 – Membro;
- Flávia Pereira Bastos, R.G. 42.443.390-4 – Suplente;
- Renata Kelly Souza Gonçalves, R.G. 28.243.793-9 - 

Suplente.
Art. 2º – À Comissão compete, nos termos da legislação 

pertinente, todas as atividades descritas no artigo 51, da Lei 
8.666, de 21-06-1993.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se a Portaria EFCJ 187/2016, de 23-5-2016. 
(Portaria EFCJ 41/2018).

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 004/2018 

– Parecer Referencial 161/2017 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Mira Estrela - Proc. DADETUR 
080/2018 – Objeto: Revitalização dos Portais – Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Sexta e Nona – O prazo 
do presente convênio passa a ser de 720 dias contados da data 
da assinatura - Data da assinatura do termo aditivo: 03-08-2018.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 003/2018 
– Parecer Referencial 161/2017 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Mira Estrela - Proc. DADETUR 
078/2018 – Objeto: Revitalização dos Canteiros Centrais da 
Cidade de Mira Estrela – Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira, Sexta e Nona – O prazo do presente convênio 
passa a ser de 720 dias contados da data da assinatura - Data 
da assinatura do termo aditivo: 03-08-2018.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 252/2017 
– Parecer Referencial 161/2017 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Lençóis Paulista - Proc. DADETUR 
450/2017 – Objeto: Revitalização da Estação Ferroviária e 
Adequação da Acessibilidade e Mobilidade Urbana – Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira e Sexta – 
Data da assinatura do termo aditivo: 03-08-2018.

Retificações do D.O. de 2-8-2018
Na publicação, que diz respeito ao Termo de Reconhecimen-

to e Parcelamento de Débito do Processo 4140/2010, firmado 
com o Município de Holambra – Objeto: Pavimentação da Estra-
da Camanducaia – No parágrafo primeiro da Cláusula Segunda, 
onde se Lê – “O Recolhimento será efetuado até o dia 10 (dez) 
de cada mês, através de GARE- Cod. 890-4, mediante depósito 
no Banco do Brasil S.A. para conta do Tesouro do Estado...” – 
Leia-se “O Recolhimento será efetuado até o dia 10 (dez) de 
cada mês, através de DARE- Cod. 890-4, mediante depósito no 
Banco do Brasil S.A. para conta do Tesouro do Estado,...”.

Na publicação, que diz respeito ao Termo de Rescisão, Reco-
nhecimento e Parcelamento de Débito do Processo 097/2014, 
firmado com o Município de Holambra – Objeto: Remodelação 
da Alameda Mauricio de Nassau – Etapa I – No parágrafo pri-
meiro da Cláusula Segunda, onde se Lê – “O Recolhimento será 
efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês, através de GARE- Cod. 
890-4, mediante depósito no Banco do Brasil S.A. para conta do 
Tesouro do Estado...” – Leia-se “O Recolhimento será efetuado 
até o dia 10 (dez) de cada mês, através de DARE- Cod. 890-4, 
mediante depósito no Banco do Brasil S.A. para conta do Tesouro 
do Estado,...”.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 03-08-2018
Autorização de Rescisão Amigável
Processo SSRH 311/2013
SPDOC 863386/2018
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo, repre-

sentado pela Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos; 
Departamento de Águas e Energia Elétrica; Prefeitura Municipal 
de Manduri

Parecer Jurídico CJ/SSRH 96/2018 Data: 6/7/2018
Convênio 0.024/2013 celebrado em 23/7/2013
Assunto: Autorização concedida pelo Secretário de Sane-

amento e Recursos Hídricos para rescindir amigavelmente o 
Convênio 0.024/2018 celebrado com o Município de Manduri, 
no âmbito do Programa Água Limpa, consoante lhe faculta a 

SANPAR TRANSPORTES EIRELI EPP

RF AIIPM DATA VALOR

15741/18 1735093-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANS NETTI-TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15745/18 1735135-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15743/18 1735111-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTES TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

15746/18 1735147-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO COMETA S A

RF AIIPM DATA VALOR

15740/18 1735081-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCF/1953/18
EDILSON SOUZA DE JESUS

RF AIIPM DATA VALOR

16474/18 1743820-A 01-08-2018 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
IRESVAN DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

16506/18 1743831-A 01-08-2018 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
WAGNER AMARAL SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

16505/18 1743843-A 01-08-2018 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/1954/18
ALEXANDRE SILVA CAMPOS

RF AIIPM DATA VALOR

14868/18 1721240-C 16-07-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/1955/18
FLAVIATOUR - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12956/18 1735690-E 24-07-2018 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/1956/18
J. E. PANINI TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15951/18 1738914-C 26-07-2018 R$ 130,31
15953/18 1738926-C 26-07-2018 R$ 130,31

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/1957/18
MARIA MADALENA DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

15140/18 1735160-D 23-07-2018 R$ 130,31
RONALDO ROBSON CRUZ JUNIOR 41937008878

RF AIIPM DATA VALOR

15564/18 1735172-D 23-07-2018 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/1958/18
NOBILE RUIVO AUTO POSTO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15653/18 1735676-D 24-07-2018 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCF/1959/18
MARIA APARECIDA ALVES BRASIL

RF AIIPM DATA VALOR

16363/18 1742000-A 31-07-2018 R$ 2606,11
MICHELLE SOLLER DA PAZ

RF AIIPM DATA VALOR

16472/18 1742036-A 31-07-2018 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
ROGERIO ANDRE DE LIMA

RF AIIPM DATA VALOR

16473/18 1742024-A 31-07-2018 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
VALERIA PATRICIA OLIVEIRA

RF AIIPM DATA VALOR

16376/18 1742012-A 31-07-2018 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

Ações de Controle IV da Cetesb através da Carta 1130/18/CTAR, 
e mantido o AIIPM 26002866 e a N/GRM correspondente ao 
valor de R$ 22.318,77 de 04-06-2018. O processo 26/00400/17 
poderá ser consultado na Agência Ambiental de Mogi das 
Cruzes localizada à Rua Francisco Franco 133 – Centro – Mogi 
das Cruzes/SP.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Resolução PGE - 28, de 3-8-2018

Designação para a Comissão Editorial do Centro 
de Estudos

O Procurador Geral do Estado, considerando o disposto nos 
artigos 25, §1 e 27 do Decreto 8.140/76, com a modificação 
introduzida pelo Decreto 14.696/80, resolve:

Artigo 1º - Designar, para compor a Comissão Editorial do 
Centro de Estudos, pelo restante do mandato do presente ano, 
a Procuradora do Estado Anna Candida Alves Pinto Serrano, 
a quem cabe a presidência, em substituição à Procuradora do 
Estado Mariângela Sarrubo Fragata, e a Procuradora do Estado 
Sueine Patrícia Cunha de Souza, em substituição à Procuradora 
do Estado Joyce Sayuri Saito, ambas nomeadas pela Resolução 
PGE 10 de 23.3.2018.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da diretora do Departamento, de 31-7-2018
Processo nº: PGE-16831- 351938-2018
Interessado: Departamento de Administração da PGE
Assunto: Prestação de serviços de aquisição de certificados 

digitais para servidores WEB do ppidoicms, do sistema pge.doc. 
precatórios e Sefaz.

Com fundamento no inciso XVI do artigo 24 da Lei Federal 
8666/93, c/ alterações posteriores, declaro a dispensa de licita-
ção para a contratação da empresa Imprensa Oficial do Estado 
S/A - Imesp, objetivando a prestação de serviços de certificação 
digital para servidores WEB da Procuradoria Geral do Estado.

Para os efeitos do artigo 26 da Lei federal 8.666/93, sub-
meto o assunto à superior deliberação do Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral do Estado.

 Despacho do Diretora, de 3-8-2018
No Proc. 16852-431506/2018
Com fundamento no inciso II, do artigo 24 da Lei n. 

8.666/93, com alterações posteriores, declaro dispensada a 
licitação e autorizo a contratação direta da empresa CASA DO 
CAPACHO COMERCIAL EIRELI EPP inscrita na CNPJ sob o n. 
11.745.563/0001-25, com Inscrição Estadual 147.100.252.118, 
para contratação, pelo valor total de R$ 6.464,28 conforme 
Termo de Referência aprovado e proposta comercial constantes 
do processo administrativo PGE º 16852-431506/2018, aos 
quais estará vinculada a contratada, submetendo-se, outrossim, 
ao disposto na Resolução GPG n. 18, de 27-03-1992. A contra-
tação será formalizada mediante Nota de Empenho aplicando-
-se o Decreto estadual n. 53.455, de 19-09-2008, de sorte que 
eventual inscrição no CADIN inviabilizará o pagamento, dando 
causa à sua retenção.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Esta-
do no processo PGE/CE. 17040-421807/2018 (Resolução PGE. 
9, de 30-05-2014), comunica que foram deferidos, conforme 
quadro abaixo, os pedidos de ajuda financeira do programa 
Pró-Hardware referente a produtos adquiridos no mês de Junho 
de 2018 (notas fiscais recebidas em Julho) e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes dos respectivos 
Procuradores do Estado:

PROCURADOR VALOR DEFERIDO PELO REEMBOLSO

Luciano Alves Rossato R$ 1.299,00
Marlene Rosa Damasceno Osato R$ 4.959,24
Sueine Patricia Cunha de Souza R$ 3.879,92

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 3-8-2018
Processo: 18790-349928/2018
Interessado: Procuradoria Regional de Sorocaba
Assunto: Aquisição de Materiais para Escritório
Dispensa de Licitação 400113000012018OC00045
Para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 43, 

da Lei Federal 8.666/93, com alterações posteriores, combi-
nado com o inciso 40 da Lei Estadual 6.544/89 e alterações, 
homologo o resultado da Dispensa de Licitação - BEC nº – DL 
400113000012018OC00045 e adjudico o seu objeto à empresa 
DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS ETICA LTDA – ME (CNPJ 
04.708.626/0001-08) item 07; itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 
10 e 13, desertos; e itens 06, 11 e 12, fracassados.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 3-8-18
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/1952/18
AUTO VIAÇÃO CAMPESTRE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

15739/18 1735070-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BREDA TRANSPORTES E SERVIÇOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

15747/18 1735159-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

15742/18 1735100-C 23-07-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
PINAFFI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

15744/18 1735123-C 23-07-2018 R$ 10,42
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